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CEL-LEP ENSINO DE IDIOMAS S.A.
CNPJ nº 10.772.420/0001-40

Relatório do auditor independente sobre as demonstrações contábeis__________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________________
Aos Acionistas e Administradores da Cel-Lep Ensino de Idiomas S.A. São Paulo - SP
Opinião sobre as demonstrações contábeis: Examinamos as demonstrações contábeis da Cel-Lep Ensino de 
Idiomas S.A. (“Companhia”), que compreendem o balanço patrimonial em 31 de dezembro de 2022 e as respec-
tivas demonstrações do resultado, do resultado abrangente, das mutações do patrimônio líquido e dos fl uxos de 
caixa para o exercício fi ndo nessa data, bem como as correspondentes notas explicativas, incluindo o resumo das 
principais políticas contábeis. Em nossa opinião, as demonstrações contábeis acima referidas apresentam adequa-
damente, em todos os aspectos relevantes, a posição patrimonial e fi nanceira da Cel-Lep Ensino de Idiomas S.A.
em 31 de dezembro de 2022, o desempenho de suas operações e os seus fl uxos de caixa para o exercício fi ndo 
nessa data, de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil. Base para opinião sobre as demonstrações 
contábeis: Nossa auditoria foi conduzida de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria. Nossas 
responsabilidades, em conformidade com tais normas, estão descritas na seção a seguir, intitulada “Responsabili-
dades do auditor pela auditoria das demonstrações contábeis”. Somos independentes em relação à Companhia, de 
acordo com os princípios éticos relevantes previstos no Código de Ética Profi ssional do Contador e nas normas pro-
fi ssionais emitidas pelo Conselho Federal de Contabilidade (CFC), e cumprimos com as demais responsabilidades 
éticas de acordo com essas normas. Acreditamos que a evidência de auditoria obtida é sufi ciente e apropriada para 
fundamentar nossa opinião. Ênfase: Reestruturação operacional: Chamamos a atenção para a Nota Explicativa 
n°1, onde consta que a Administração do Cel-Lep Ensino de Idiomas S.A. está em processo de atualização do 
seu modelo negócio passando a focar principalmente na modalidade de ensino virtual e na ampliação da venda do 
sistema de ensino para escolas. Também, a Administração ainda no contexto de reestruturação está trabalhando 
para melhora da sua estrutura de capital, por meio de aporte de recursos do seu Controlador e renegociação de 
passivos dos seus principais credores. Essas ações combinadas, objetivam equilibrar a saúde econômica e fi nan-
ceira do Cel-Lep Ensino de Idiomas S.A. que em 31 de dezembro de 2022 apresentou capital circulante negativo 
de R$24.830 mil. Nossa conclusão não está sendo ressalvada em função desse assunto. Responsabilidades da 

Administração e da governança pelas demonstrações contábeis: A Administração é responsável pela elaboração 
e adequada apresentação das demonstrações contábeis de acordo com as práticas contábeis adotadas no Brasil 
e pelos controles internos que ela determinou como necessários para permitir a elaboração de demonstrações 
contábeis livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro. Na elaboração das 
demonstrações contábeis, a Administração é responsável pela avaliação da capacidade de a Companhia continuar 
operando, divulgando, quando aplicável, os assuntos relacionados com a sua continuidade operacional e o uso 
dessa base contábil na elaboração das demonstrações contábeis, a não ser que a Administração pretenda liquidar 
a Companhia ou cessar suas operações, ou não tenha nenhuma alternativa realista para evitar o encerramento das 
operações. Os responsáveis pela governança da Companhia são aqueles com responsabilidade pela supervisão do 
processo de elaboração das demonstrações contábeis. Responsabilidades do auditor pela auditoria das demonstra-
ções contábeis: Nossos objetivos são obter segurança razoável de que as demonstrações contábeis, tomadas em 
conjunto, estão livres de distorção relevante, independentemente se causada por fraude ou erro, e emitir relatório 
de auditoria contendo nossa opinião. Segurança razoável é um alto nível de segurança, mas não uma garantia de 
que a auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria sempre detectam as 
eventuais distorções relevantes existentes. As distorções podem ser decorrentes de fraude ou erro e são conside-
radas relevantes quando, individualmente ou em conjunto, possam infl uenciar, dentro de uma perspectiva razoável, 
as decisões econômicas dos usuários tomadas com base nas referidas demonstrações contábeis. Como parte da 
auditoria realizada de acordo com as normas brasileiras e internacionais de auditoria, exercemos julgamento profi s-
sional e mantemos ceticismo profi ssional ao longo da auditoria. Além disso: • Identifi camos e avaliamos os riscos de 
distorção relevante nas demonstrações contábeis, independentemente se causada por fraude ou erro, planejamos 
e executamos procedimentos de auditoria em resposta a tais riscos, bem como obtemos evidência de auditoria 
apropriada e sufi ciente para fundamentar nossa opinião. O risco de não detecção de distorção relevante resultante 
de fraude é maior do que o proveniente de erro, já que a fraude pode envolver o ato de burlar os controles internos, 

conluio, falsifi cação, omissão ou representações falsas intencionais; • Obtemos entendimento dos controles inter-
nos relevantes para a auditoria para planejarmos procedimentos de auditoria apropriados às circunstâncias, mas 
não com o objetivo de expressarmos opinião sobre a efi cácia dos controles internos da Companhia; • Avaliamos a 
adequação das políticas contábeis utilizadas e a razoabilidade das estimativas contábeis e respectivas divulgações 
feitas pela Administração; • Concluímos sobre a adequação do uso, pela Administração, da base contábil de con-
tinuidade operacional e, com base nas evidências de auditoria obtidas, se existe incerteza relevante em relação a 
eventos ou condições que possam levantar dúvida signifi cativa em relação à capacidade de continuidade operacio-
nal da Companhia. Se concluirmos que existe incerteza relevante, devemos chamar atenção em nosso relatório de 
auditoria para as respectivas divulgações nas demonstrações contábeis ou incluir modifi cação em nossa opinião, se 
as divulgações forem inadequadas. Nossas conclusões estão fundamentadas nas evidências de auditoria obtidas 
até a data de nosso relatório. Todavia, eventos ou condições futuras podem levar a Companhia a não mais se man-
ter em continuidade operacional; • Avaliamos a apresentação geral, a estrutura e o conteúdo das demonstrações 
contábeis, inclusive as divulgações e se as demonstrações contábeis representam as correspondentes transações 
e os eventos de maneira compatível com o objetivo de apresentação adequada. Comunicamo-nos com os res-
ponsáveis pela governança a respeito, entre outros aspectos, do alcance planejado, da época da auditoria e das 
constatações signifi cativas de auditoria, inclusive as eventuais defi ciências signifi cativas nos controles internos que 
identifi camos durante nossos trabalhos.

São Paulo, 16 de maio de 2023.
BDO RCS Auditores Independentes SS

CRC 2 SP 013846/O-1
David Elias Fernandes Marinho
Contador CRC 1 SP 245857/O-3

PARA MAIS INFORMAÇÕES: 30030677 .COM.BR

13ª VARA CÍVEL - FORO CENTRAL CÍVEL
EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para inti-
mação dos executados: EMPRESA DE TRANSPORTE SOPRO DIVINO S.A. (CPF/MF Nº 44.207.223/0001-08), ESPÓLIO DE MARCO 
ANTONIO LOGLI, na pessoa de seu inventariante e também executado, MARCELO KAMMER LOGLI (CPF/MF Nº 257.053.308-47), MA-
RÍLIA BUENO KAMMER LOGLI (CPF/MF Nº 027.982.248-02), MARIZA LOGLI COSER (CPF/MF Nº 904.147.136-72), SÉRGIO COSER 

(CPF/MF Nº 008.840.816-72), MARIA LUCIA LOGLI DE MORAES (CPF/MF Nº 158.401.778-30), DAIR BENEDITO OCTAVIO DE MORAES (CPF/MF 
Nº 008.832.806-63), MARCIA MARINEZ LOGLI (CPF/MF Nº 715.115.718-53), MARINA ANGÉLICA LOGLI MICHIELIN (CPF/MF Nº 192.149.318-60), 
ANTONIO CARLOS DOS SANTOS MICHIELIN (CPF/MF Nº 328.572.508-78), MARILIA THEREZINHA LOGLI DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 502.815.421-
04), DOMINGOS ANTONIO FERREIRA BRANCO DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 087.260.437-34), MARCO ANTONIO LOGLI (CPF/MF Nº 015.659.318-
15), AGUIDA APARECIDA LOGLI DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 123.536.648-06), ROBERTA BORGES LOGLI (CPF/MF Nº 027.909.988-68), JOSÉ DA 
SILVA (CPF/MF Nº 068.207.358-04), bem como o terceiros interessados: NESTLÉ DO BRASIL LTDA (CNPJ/MF Nº 60.409.075/0001-52) e MARÍLIA 
THEREZINHA LOGLI (CPF/MF Nº 502.815.421-04) e os seguintes credores: UNIBANCO UNIÃO DE BANCOS BRASILEIROS S A (CNPJ/MF Nº 
33.700.394/0001-40), LC INTERMEDIAÇÃO E COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA (CNPJ/MF Nº 07.495.362/0001-40), BANCO MERCANTIL DO BRA-
SIL S/A (CNPJ/MF Nº 17.184.037/0001-10), ZULMIRA HONORIO KERSCHER (CPF/MF Nº 675.842.339-53), AIRTON APARECIDO DOS SANTOS 
ALVES (CPF/MF Nº 835.297.999-04), ELITE MOTORS COMÉRCIO DE VEÍCULOS LTDA (CNPJ/MF Nº 07.495.362/0001-40), JOSÉ DONIZETE DOS 
SANTOS (CPF/MF Nº 554.530.906-34), DAYANE CURI FERNANDES (CPF/MF Nº 260.898.108-94), PETROBRÁS DISTRIBUIDORA S/A (CNPJ/MF 
Nº 34.274.233/0064-88), RESUTO E RESUTO LTDA (CNPJ Nº 69.052.009/0001-42), FERNANDO SANTOS DE SOUZA (CPF/MF Nº 226.963.828-08), 
THIAGO JOSÉ HONORATO (CPF/MF Nº 058.082.126-93), ROSANGELA APARECIDA NUNES RIBEIRO (CPF/MF Nº 463.215.609-44), ANTONIO PE-
DRO DE LIMA (CPF/MF Nº 055.301.968-61), LIVIA SILVA CARVALHO (CPF/MF Nº 013.626.861-74) e GERCINO DA CRUZ (CPF/MF Nº 013.932.671-
57).  O MM. Juiz de Direito Dr. Luiz Antonio Carrer, da 13ª Vara Cível – Foro Central Cível, Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, na forma da lei, 
FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, processam - se os autos da Ação de 
Execução por Quantia Certa contra Devedor Solvente, ajuizada por CCB BRASIL - CHINA CONSTRUCTION BANK BRASIL BANCO MÚLTIPLO (CNPJ/
MF Nº 07.450.604/0001-89) em face de EMPRESA DE TRANSPORTE SOPRO DIVINO S.A. (CPF/MF Nº 44.207.223/0001-08), ESPÓLIO DE MARCO 
ANTONIO LOGLI, na pessoa de seu inventariante e também executado MARCELO KAMMER LOGLI (CPF/MF Nº 257.053.308-47), MARÍLIA BUENO 
KAMMER LOGLI (CPF/MF Nº 027.982.248-02), MARIZA LOGLI COSER (CPF/MF Nº 904.147.136-72), SÉRGIO COSER (CPF/MF Nº 008.840.816-72), 
MARIA LUCIA LOGLI DE MORAES (CPF/MF Nº 158.401.778-30), DAIR BENEDITO OCTAVIO DE MORAES (CPF/MF Nº 008.832.806-63), MARCIA 
MARINEZ LOGLI (CPF/MF Nº 715.115.718-53), MARINA ANGÉLICA LOGLI MICHIELIN (CPF/MF Nº 192.149.318-60), ANTONIO CARLOS DOS SAN-
TOS MICHIELIN (CPF/MF Nº 328.572.508-78), MARILIA THEREZINHA LOGLI DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 502.815.421-04), DOMINGOS ANTONIO 
FERREIRA BRANCO DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 087.260.437-34), MARCO ANTONIO LOGLI (CPF/MF Nº 015.659.318-15), AGUIDA APARECIDA LO-
GLI DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 123.536.648-06), ROBERTA BORGES LOGLI (CPF/MF Nº 027.909.988-68) e JOSÉ DA SILVA (CPF/MF Nº 068.207.358-
04), nos autos do Processo nº 1051508-08.2013.8.26.0100, e foi designada a venda do bem descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos 
Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879, II, 886 
e 887 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir: 01 - IMÓVEL - Localização do Imóvel: Rua do Metalúrgico, nº 220, Jardim Jose Ometto 
I – Araras/SP, CEP: 13600-972- Descrição do Imóvel: Um sitio, situado neste município e comarca de Araras, Estado de São Paulo, nos bairros Loreto e 
Carrapatal, contendo casa de morada e pequenas benfeitorias, com as seguintes medidas e confrontações: começa no ponto 1, localizado na antiga estra-
da municipal Araras-Conchal (estrada Loreto); - daí, sentido horário, vai em formato irregular, duzentos e dezenove metros e oitenta centímetros (219,80), 
até ponto 2; - daí á direita, vai quinze metros e trinta e seis centímetros (15,36), até encontrar o ponto 3; desse ponto vai ainda à direita, cento e cinco 
metros e trinta centímetros (105,30), confrontando com o alinhamento da atual Avenida 1, do Jardim José Ometto, até o ponto 4; - daí novamente à direita 
vai catorze metros e sessenta centímetros (14,60) em curva, até o ponto 5; desse ponto confrontando com o Jardim José Ometto, segue quatrocentos e 
cinco metros e sessenta centímetros (405,60), até o ponto 6; daí ainda à direita, vai catorze metros e treze centímetros (14,13), em curva, até o ponto 7; 
desse ponto segue confrontando com o Jardim José Ometto, cento e quarenta e quatro metros e trinta centímetros (144,30), até o ponto 8; desse ponto 
segue confrontando com o Jardim José Ometto e sucessores de Francisco Batestella, mais quatrocentos e noventa e sete metros (497,00), até encontrar 
o ponto 1, inicial desta descrição, encerrando a área total de 10,3210 has., ou 103.210,4m².

Dados do Imóvel
Inscrição Municipal n° 12.5.10.13.001.000

Matrícula Imobiliária n° 11.482 Cartório de Registros Públicos da Comarca de 
Araras/SP

Ônus

Registro Data Ato Processo/Origem Benefi ciário / Observações

R. 08 02/02/2004 Penhora Proc. nº 0002423-58.1996.8.26.0038 Unibanco União de Bancos Brasileiros S A

Av. 09 29/09/2008 Caução - Resuto e Resuto LTDA

Av. 10 29/07/2009 Ajuizamento de Ação Proc. nº 0001297-10.2009.8.26.0428 L C Intermediação e Comércio de Veículos LTDA

Av. 11 20/06/2013 Ajuizamento de Ação Proc. nº 4001223-49.2013.8.26.0038 Banco Mercantil do Brasil S/A

Av. 12 23/09/2013 Ajuizamento de Ação Proc. nº 1051508-08.2013.8.26.0100
BICBANCO – Banco Industrial e Comercial S/A 
(Atual CCB Brasil - China Construction Bank Brasil 
Banco Múltiplo)

R. 13 (e Av. 23) 30/04/2014 Penhora Exequenda Proc. nº 1051508-08.2013.8.26.0100
BICBANCO – Banco Industrial e Comercial S/A 
(Atual CCB Brasil - China Construction Bank Brasil 
Banco Múltiplo)

R. 14 09/05/2016 Penhora Proc. nº 4001223-49.2013.8.26.0038 Banco Mercantil do Brasil S/A

Av. 15 02/06/2016 Indisponibilidade dos Bens Proc. nº 0581100-82.1996.5.09.0001 Zulmira Honorio Kerscher

Av. 17 15/02/2017 Indisponibilidade dos Bens Proc. nº 0866400-52.1992.5.09.0006 Airton Aparecido dos Santos Alves

R. 18 05/06/2017 Penhora Proc. nº 0008076-15.2008.8.26.0428 Elite Motors Comércio de Veículos LTDA

Av. 19 19/11/2018 Indisponibilidade Proc. nº 000125-11.2012.5.03.0103 José Donizete dos Santos

Av. 20 25/09/2019 Indisponibilidade Proc. nº 4481606-30.2008.8.13.0702 Dayane Curi Fernandes

R. 21 07/10/2019 Penhora Proc. nº 4016202-79.2013.8.26.0114 Petrobrás Distribuidora S/A

Av. 22 20/07/2020 Indisponibilidade Proc. nº 0158400-50.2009.5.02.0056 Fernando Santos de Souza

Av. 25 07/10/2022 Indisponibilidade Proc. nº 0000591-40.2013.5.18.0111 Antonio Pedro de Lima

Av. 26 07/10/2022 Indisponibilidade Proc. nº 0001182-36.2012.5.18.0111 Livia Silva Carvalho

Av. 27 10/10/2022 Indisponibilidade Proc. nº 0000901-80.2012.5.18.0111 Gercino da cruz

OBS 01: A área de 103.210,47 m² pode ser aproveitada para empreendimentos imobiliários de loteamentos e conjuntos residenciais populares, 
fi nanciados pela Caixa Econômica Federal, no programa Minha Casa Minha Vida. Toda infraestrutura exigida pelo poder público, para em-
preendimentos imobiliários faz confrontação com a área leiloada (fl s. 1365/1434). OBS 02: Foi penhorado 28,57% do imóvel, conforme decisão de 
retifi cação da penhora às fl s. 1290 e R.23 da Matrícula Imobiliária, contudo, será realizado o leilão da integralidade, nos termos do artigo 843 do CPC. 
OBS 03: Em virtude do falecimento do Executado sr. MARCO ANTÔNIO LOGLI, foi aberto inventário de nº 1000918-77.2017.8.26.0038 perante a 1ª Vara 
Cível Foro de Araras. PENHORA NO ROSTO DOS AUTOS:

Requerimento Anotação da penhora Valor Processo/Origem Benefi ciário / Observações

Fls. 1685/1687 - R$ 17.430.367,55 (Mar/2022) Proc. nº 4001223-49.2013.8.26.0038 Banco Mercantil do Brasil S/A

Fls. 1720/1723 Fls. 1725 R$ 18.944,20 Proc. nº 0001344-76.2012.5.03.0134 Thiago Jose Honorato

Fls. 1796/1798 Fls. 1801 R$ 71.660,64 (Mai/2022) Proc. nº 0866400-52.1992.5.09.0006 Airton Aparecido dos Santos Alves

Fls. 1814/1815 Fls. 1816 R$ 2.889.773,60 (Ago/2021) Proc. nº 4016202-79.2013.8.26.0114 Petrobrás Distribuidora S/A

Fls. 2089/2096 - R$ 17.202,61 (Out/2022) Proc. nº 0315600-32.1996.5.09.0008 Rosangela Aparecida Nunes Ribeiro

Valor de Avaliação do imóvel: R$ 6.969.609,81 (Jan/2021 – Laudo de Avaliação às fl s. 1368/1434). Valor de avaliação atualizado: R$ 8.330.142,00 
(Mai/2023). O valor de avaliação será atualizado à época das praças. Débitos Tributários: R$ 1.986,36 (Mai/2023) – referente aos Débitos não inscri-
tos na Dívida Ativa. Os débitos tributários são sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código Tributário Nacional). Débito Exequendo: R$ 
25.235.811,28 (Abr/2023 – fl s. 2214/2273). 02 - A 1ª praça terá início em 27 de junho de 2023, às 16 horas, e se encerrará no dia 30 de junho de 2023, 
às 16 horas. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrup-
ção, iniciando-se em 30 de junho de 2023, às 16 horas, e se encerrará em 20 de julho de 2023, às 16 horas. Será considerado arrematante aquele 
que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou superiores a 50% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC). 
Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas pelo sítio eletrônico da 
gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O saldo devedor (parcelado) 
sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP. Havendo proposta de compra parcelada, esta será submetida ao crivo do Juízo (Decisão de fl s. 
1523). O deságio recairá apenas sobre a quota-parte do executado (artigo 843, artigo 891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC). 03 - O leilão 
será realizado pelo Leiloeiro Público Ofi cial, Davi Borges de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n° 1.070, através da plataforma 
Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com). Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.
com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ). 04 -  O arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a  6% (seis por cento) 
sobre o preço de arrematação do bem. São Paulo, 19 de maio de 2023. DR. LUIZ ANTONIO CARRER - JUIZ DE DIREITO

3ª VARA CÍVEL - FORO DE SÃO JOÃO DA BOA VISTA
 EDITAL DE HASTA PÚBLICA (1ª e 2ª praça) do bem imóvel abaixo descrito, para conhecimento de eventuais interessados e para inti-
mação do executado: SEBASTIÃO ANTONIO DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 238.395.036-04), e seu cônjuge, NÚBIA COSTA DO AMARAL 
OLIVEIRA (CPF/MF Nº 263.328.328-43); do credor hipotecário:  BANCO DO ESTADO DE SÃO PAULO S/A – BANESPA incorpora-
do pelo BANCO SANTANDER S/A (CNPJ/MF nº 90.400.888/0001-42); bem como do credor: BANCO DO BRASIL S/A (CNPJ/MF Nº 

00.000.000/4029-07).  O MM. Juiz de Direito Dr. Misael dos Reis Fagundes, da 3ª Vara Cível – Foro de São João da Boa Vista, Tribunal de Justiça do 
Estado de São Paulo, na forma da lei, FAZ SABER, aos que o presente Edital virem ou dele conhecimento tiverem e interessar possa, que, por este Juízo, 
processam - se os autos da Execução de Título Extrajudicial, ajuizada por BANCO DE LAGE LANDEN BRASIL S/A (CNPJ/MF Nº  05.040.481/0001-82) 
em face SEBASTIÃO ANTONIO DE OLIVEIRA (CPF/MF Nº 238.395.036-04), nos autos do Processo nº 1002603-52.2015.8.26.0568, e foi designada a 
venda do bem imóvel descrito abaixo, nos termos dos artigos 246 a 280 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria Geral de Justiça/SP que 
disciplina a Alienação em Leilão Judicial, assim como os artigos 879 a 903 do CPC, e de acordo com as regras expostas a seguir: 01 - IMÓVEL - Locali-
zação do Imóvel: Rua Joaquim José de Oliveira, nº 169, Parque Residencial Tereza Cristina, São João da Boa Vista/SP – CEP: 13876-530  - Descrição 
do Imóvel: Um imóvel residencial com 257,08m² de área construída e 300m² de área total, anteriormente descrito como um lote de terreno, sob número 
quatro da quadra “C”, da planta de loteamento denominado Parque Residencial Thereza Cristina, desta cidade, com a área total de 300 metros quadrados, 
com a seguinte descrição, dividas e confrontações: 12,00 metros de frente para a Rua Um, igual dimensão nos fundos, confrontando com a Pedreira Santa 
Terezinha Ltda., 25,00 metros de cada um dos lados, da frente os fundos, confrontando com o lotes números 03 e 05, do referido loteamento.

 Dados do Imóvel

Inscrição Municipal n° 28.003.0072.001

Matrícula Imobiliária n° 11.382 Registro de Imóveis e Anexos de São João da Boa Vista/SP

Ônus

Registro Data Ato Processo/Origem Benefi ciário / Observações

R. 08 08/07/1997 Hipoteca - Banco do Estado de São Paulo S/A – BANESPA (Incorporado 
por Banco Santander S/A)

R. 10 10/03/1998 Hipoteca - Banco do Estado de São Paulo S/A – BANESPA (Incorporado 
por Banco Santander S/A)

Av. 13 20/04/2016 Ajuizamento de Ação Proc. nº 1002603-52.2015.8.26.0568 Banco de Lage Landen Brasil S/A

Av. 14 09/11/2017 Penhora Exequenda Proc. nº 1002603-52.2015.8.26.0565 Banco de Lage Landen Brasil S/A

Av. 15 25/06/2019 Penhora Exequenda Proc. nº 1002603-52.2015.8.26.0568 Banco de Lage Landen Brasil S/A

Av. 16 12/03/2021 Penhora Proc. nº 1001432-26.2016.8.26.0568 Banco do Brasil S/A

 OBS 01: O Imóvel é edifi cado em dois pavimentos. O pavimento térreo possui 01 (um) abrigo de 36m². No pavimento superior possui varanda, sala de es-
tar, lavabo, sala de jantar, escritório, 02 (dois) dormitórios, banheiro, closet, suíte, cozinha, dispensa e área de serviços, totalizando uma área de 180,47m² 
de construção (Laudo de Avaliação às fl s. 301/306). Eventuais regularizações registrais/cadastrais serão de responsabilidade do arrematante. OBS 02: 
Nos termos do artigo 1.499, VI, do Código Civil, ocorrendo a arrematação do bem, as Hipotecas registradas sob os nºs 08 e nº 10 serão extintas. OBS 03: 
Foi deferida a penhora de 50% de propriedade do executado em relação ao presente imóvel (Decisão de Fls. 183), de modo que será realizado o leilão 
da integralidade do bem nos termos do artigo 843 do CPC. OBS 04: Foram opostos Embargos de Terceiro (Processo nº 1006466-74.2019.8.26.0568) 
pela Sra. Núbia Costa do Amaral Oliveira, objetivando a desconstituição da penhora da unidade, sob o argumento de que o imóvel suspostamente tra-
ta-se de bem família. Os referidos embargos foram julgados improcedentes. Em sede recursal a sentença foi mantida. Trânsito em Julgado 03/11/2022. 
OBS 05: Foram opostos Embargos à Execução (Processo nº 1006467-59.2019.8.26.0568) pelo executado, objetivando a desconstituição da penhora da 
unidade, sob o argumento de que o imóvel suspostamente trata-se de bem família, além da possível nulidade na intimação do executado. Os embargos 
foram rejeitados liminarmente, em razão da sua intempestividade. Trânsito em Julgado em 22.05.2020. OBS 06: O executado impugnou a constrição 
judicial que recaiu sobre o imóvel, objetivando o reconhecimento de impenhorabilidade, por suspostamente ser tratar de bem família. A impugnação não 
foi acolhida. Houve interposição de Agravo de Instrumento (nº 2177484-36.2021.8.26.0000), e em sede recursal a r. Decisão foi mantida. Trânsito em 
Julgado em 22.07.2022. Valor de Avaliação do imóvel: R$ 459.900,00 (Dez/2018 – Laudo de Avaliação às fl s. 301/306). Valor de avaliação atualiza-
do: R$ 606.443,30 (Mai/2023). O valor de avaliação será atualizado à época das praças através do índice do E. TJ/SP. Débitos Tributários: R$ 482,89 
(Mai/2023) referente a débitos não inscritos na dívida ativa. Os débitos tributários serão sub-rogados no valor da arrematação (artigo 130, Código 
Tributário Nacional). Débito Exequendo: R$ 68.356,48 (Mai/2023). 02 - A 1ª praça terá início em 04 de julho de 2023, às 15 horas e 30 minutos, e se 
encerrará no dia 07 de julho de 2023, às 15 horas e 30 minutos. Não havendo lance igual ou superior à avaliação nos 3 (três) dias subsequentes ao 
início da 1ª Praça, a 2ª Praça seguir-se-á sem interrupção, iniciando-se em 07 de julho de 2023, às 15 horas e 30 minutos, e se encerrará em 27 de 
julho de 2023, às 15 horas e 30 minutos. Será considerado arrematante aquele que ofertar o maior lance, sendo que serão aceitos lances iguais ou 
superiores a 50% do valor da avaliação (artigo 891, parágrafo único do CPC e artigos 261 e 262 dos Provimentos nº 50/1989 e 30/2013 da Corregedoria 
Geral de Justiça/SP). Caso não haja propostas para pagamento à vista, serão admitidas propostas de arrematação parcelada exclusivamente eletrônicas 
pelo sítio eletrônico da gestora (www.alfaleiloes.com), sendo necessário sinal não inferior a 25% do valor da proposta e o restante em até 30 meses. O 
saldo devedor (parcelado) sofrerá correção mensal pelo índice do E. TJ/SP e será garantido por hipoteca do próprio bem, quando se tratar de imóveis. 
Havendo mais de uma proposta todas serão apresentadas para apreciação pelo MM. Juízo da causa, que decidirá pela de maior valor, caso estejam 
em diferentes condições ou, decidirá pela formulada em primeiro lugar, caso tenham iguais condições. O deságio recairá apenas sobre a quota-parte do 
executado (artigo 843, artigo 891, parágrafo único, artigo 895, §§ 1º ao 8º do CPC). 03 - O leilão será realizado pelo Leiloeiro Público Ofi cial, Davi Borges 
de Aquino, matriculado na Junta Comercial de São Paulo sob n° 1.070, através da plataforma Alfa Leilões - Especialista em Imóveis (www.alfaleiloes.com). 
Todas as regras e condições aplicáveis estão disponíveis no Portal http://www.alfaleiloes.com (artigos 12 e 13 da Resolução n° 236/2016, CNJ). 04 -  O 
arrematante deverá pagar a título de comissão, o valor correspondente a 6% (seis por cento) sobre o preço de arrematação do bem. São Paulo, 24 de 
maio de 2023. DR. MISAEL DOS REIS FAGUNDES - JUIZ DE DIREITO 

CONDIÇÕES: OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIA. DÉBITOS DE IPVA, MULTAS DE TRÂNSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM SOBRE O BEM, FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE, CORRENDO TAMBÉM 
POR SUA CONTA E RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRIGA-SE A  ACATAR, DE FORMA DEFINITIVA E IRRECORRÍVEL, AS NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATÁLOGO DISTRIBUÍDO NO 
LEILÃO. JOSÉ CARLOS CHAGAS  LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 940. IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS. RUA HENRY FORD, 965 OSASCO-SP  TEL.: (11) 3651.8800  FAX: (11) 3681.0366. (CATÁLOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA  E FOTOS NO SITE).

NESTA SEXTA-FEIRA, 16/06/23 às 13h00.
207 VEÍCULOS: AVARIAS EM TRANSPORTE,  ENCHENTE, 

COLISÃO, ROUBO, FURTO E VEÍCULOS  EM FINAL DE VIDA ÚTIL. 

LEILÃO DE VEÍCULOS ONLINE 
AGORA VOCÊ COMPRA SEU VEÍCULO DA MELHOR FORMA PARA O SEU NEGÓCIO: COM O CONFORTO DO LEILÃO
ONLINE. ACESSE WWW.COPART.COM.BR, CADASTRE-SE E DÊ SEU LANCE. BOA SORTE!

Local do Leilão: Rua Henry Ford, 965 - Presidente Altino - Osasco-SP. 

JOSÉ CARLOS CHAGAS
LEILOEIRO OFICIAL JUCESP 940

Nº DOS CHASSIS: 1C211919-REC, 2J306758-REC, 2P087772-REC, 2T144359-REC, 2W013354-REC, 3B127724-REC, 3R115122-REC, 48204497-REC, 4B140910-REC, 4C216398-REC, 4J332794-REC, 5P009877-REC, 
63201022-REC, 67067676-REC, 78868714-REC, 7C127389-REC, 7C154300-REC, 7T064438-REC, 7Z104127-REC, 88298799-REC, 88716175-REC, 8B530159-REC, 8G147655-REC, 8R822578-REM, 8Z100375-REC, 
8Z215878-REC, 9B663993-REC, 9G243621-NOR, 9P021705-REC, A2095132-REC, A4134362-NOR, AG144369-REC, B5187071-NOR, B7184143-NOR, BC192644-AVA, BG545002-REC, BJ355721-NOR, BL366165-NOR, 
BR502430-REC, C0017494-REM, C0060300-REC, C0249190-NOR, C1201161-REC, C4731269-REC, C8224955-NOR, CB318594-REC, CB544370-NOR, CB589999-NOR, CC157692-NOR, CP087099-REC, CP088278-NOR, 
CP144722-AVA, CU371387-NOR, CZ206247-NOR, CZ207880-REC, CZ209579-NOR, D0071802-REC, D3835746-NOR, D8400284-AVA, D8411691-REM, DB227759-NOR, DB538447-NOR, DBS54126-REM, DC109741-NOR, 
DFS00669-NOR, DG239557-REC, DG502958-NOR, DG516115-REC, DJ126816-NOR, DJ636886-NOR, DP005234-REC, DR129411-NOR, DR525310-REC, DR531126-REM, E0027293-REC, E4161123-NOR, EB002535-NOR, 
EB059234-NOR, EB272489-NOR, EC467647-REC, EG328955-REM, EP161578-NOR, ER023554-REC, ER125286-REC, ER180555-NOR, ER501358-NOR, EZ155553-NOR, EZA01186-NOR, FB076064-NOR, FB775779-NOR, 
FB796474-NOR, FCE90992-NOR, FE829664-NOR, FJ410178-NOR, FM670249-NOR, FR008534-REM, FR009486-NOR, FT541491-NOR, FZ253956-NOR, FZ310561-NOR, G0074959-NOR, G1568797-NOR, G1572171-REM, 
G2092343-NOR, G4065137-REC, G8327148-NOR, GG102619-NOR, GH550176-NOR, GK009866-NOR, GL191375-NOR, GM001018-NOR, GN148202-NOR, GP541822-NOR, GR113511-NOR, GR424298-REM, GZ136693-NOR, 
GZ241883-NOR, GZA03019-REM, H0070060-NOR, H0099241-NOR, H8416931-NOR, H8439560-NOR, HB519258-NOR, HJ417329-REC, HK000028-NOR, HKA53067-REM, HKA53468-REM, HM001337-NOR, HM166664-NOR, 
HP780253-NOR, HP785693-REC, HZC96069-NOR, J8473783-REC, JA504176-REC, JG210268-REC, JG269333-NOR, JJ160793-NOR, JJ968891-NOR, JKH40566-NOR, JKH77866-NOR, JM100648-NOR, JP046594-NOR, 
JP050736-NOR, JP789007-NOR, JP861797-NOR, JR010169-NOR, JR213393-NOR, JY255591-NOR, JZ111249-NOR, JZ260529-NOR, K2082558-NOR, K8049458-NOR, KA009259-NOR, KA050407-NOR, kb100288-REC, 
KB528624-NOR, KE256641-NOR, KG136415-NOR, KG452418-NOR, KJ746104-NOR, KK246934-NOR, KK248437-NOR, KP120917-NOR, KP123248-REM, KR001239-NOR, KR017206-NOR, KR020955-NOR, KR863236-NOR, 
KS515621-NOR, KYJ32849-NOR, L0000581-NOR, L0054192-REM, L4088732-NOR, L8764557-REM, LB203138-NOR, LB502326-NOR, LR033663-NOR, LZ103015-NOR, M2118128-NOR, M8058392-NOR, MB089851-NOR, 
MG106478-NOR, MG173470-REC, MK209712-REC, MK224001-NOR, MKK31317-REM, MM000706-NOR, MR000143-NOR, MT071153-NOR, N0005393-NOR, N0007626-NOR, NJ164907-NOR, NKN03652-NOR, NP209462-NOR, 
NR006298-NOR, NZ901596-NOR, NZ906413-NOR, PB201317-NOR, PG120548-REC, PKL87639-NOR, PP051662-NOR, PT163917-REC, TP573427-REC, VB121367-REC, VT172844-REC, WA663863-REC.

CONDIÇÕES: OS BENS SERÃO VENDIDOS NO ESTADO EM QUE SE ENCONTRAM E SEM GARANTIA. DÉBITOS DE IPVA, MULTAS DE TRÂNSITO OU DE AVERBAÇÃO QUE POR VENTURA RECAIAM SOBRE O BEM, FICARÃO A CARGO DO ARREMATANTE, CORRENDO TAMBÉM 
POR SUA CONTA E RISCO A RETIRADA DOS BENS. NO ATO DA ARREMATAÇÃO O ARREMATANTE OBRIGA-SE A  ACATAR, DE FORMA DEFINITIVA E IRRECORRÍVEL, AS NORMAS E DEMAIS CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO ESTABELECIDAS NO CATÁLOGO DISTRIBUÍDO NO 
LEILÃO. WENDELL FELIX  LEILOEIRO OFICIAL - JUCESP 759. IMAGENS MERAMENTE ILUSTRATIVAS. RUA HENRY FORD, 965 OSASCO-SP  TEL.: (11) 3651.8800  FAX: (11) 3681.0366. (CATÁLOGO, LOCAL DE VISITAÇÃO, DESCRIÇÃO COMPLETA  E FOTOS NO SITE).

NESTA SEXTA-FEIRA, 16/06/23 às 10h00.
198 VEÍCULOS: AVARIAS EM TRANSPORTE,  ENCHENTE, 

COLISÃO, ROUBO, FURTO E VEÍCULOS  EM FINAL DE VIDA ÚTIL. 

LEILÃO DE VEÍCULOS ONLINE 
AGORA VOCÊ COMPRA SEU VEÍCULO DA MELHOR FORMA PARA O SEU NEGÓCIO: COM O CONFORTO DO LEILÃO
ONLINE. ACESSE WWW.COPART.COM.BR, CADASTRE-SE E DÊ SEU LANCE. BOA SORTE!

Local do Leilão: Rua Henry Ford, 965 - Presidente Altino - Osasco-SP. 

WENDELL FELIX
LEILOEIRO OFICIAL JUCESP 759

Nº DOS CHASSIS: 1Z001095-REC, 23029215-REC, 24289571-REC, 38525542-NOR, 42462595-NOR, 58373560-NOR, 58571041-NOR, 62007854-NOR, 6C427136-NOR, 78041690-NOR, 7G164873-NOR, 84057603-NOR, 84093236-
NOR, 88683379-NOR, 8A001064-NOR, 8B111147-NOR, 8B180013-NOR, 8P008127-NOR, 8U823483-NOR, 8Z102115-NOR, 98383729-NOR, 9B178348-NOR, 9B286247-NOR, 9J468575-NOR, 9P008181-NOR, 9T018054-NOR, 
9T097583-NOR, A2047801-NOR, A2142184-NOR, AB257374-NOR, AC215250-NOR, AE076811-NOR, AG113756-NOR, AL420950-NOR, AP014723-NOR, AR152886-NOR, AR170131-NOR, AU171385-NOR, AVM76444-NOR, 
AZ106649-NOR, B0168706-NOR, B2171581-NOR, BA510592-NOR, BA563286-NOR, BB005190-NOR, BB090348-NOR, BCA28449-NOR, BCA54224-NOR, BJ336860-NOR, BJ683443-NOR, BL600001-NOR, BP344146-NOR, 
BS647287-NOR, BZ100479-REC, BZ102715-NOR, BZ127444-NOR, C2559211-NOR, C4005742-REC, C4393787-NOR, C4701540-NOR, C5438367-NOR, C5773555-NOR, C8269889-NOR, C8937426-NOR, CA721920-NOR, 
CB000599-NOR, CB196189-NOR, CC355263-NOR, CCC67549-NOR, CJ500946-NOR, CJ816107-NOR, CJ856822-NOR, CN022066-NOR, CR314728-NOR, CT243003-NOR, CT293901-NOR, D5004331-NOR, D6858793-NOR, 
DB185389-NOR, DB240317-NOR, DB525612-NOR, DBE12062-NOR, DC465612-NOR, DG503914-NOR, DL808084-NOR, DM590311-NOR, DR009136-NOR, DS566310-NOR, E0011749-NOR, E4301476-NOR, E4500213-NOR, 
EA366171-NOR, EB259834-NOR, EB511551-NOR, EB538454-NOR, EB665942-NOR, ED101965-NOR, EK092867-NOR, ELA80155-NOR, EM001991-NOR, ES600680-NOR, EZ152541-NOR, EZ157504-NOR, EZ169050-REC, 
F0006155-NOR, F1124962-NOR, F3227593-NOR, F4074642-NOR, FB016536-REM, FB031883-NOR, FB078022-NOR, FB102107-NOR, FB515871-NOR, FJ705170-NOR, FJ707887-NOR, FT575098-NOR, FW666810-NOR, FZ220205-
REC, FZ241024-REC, G0006985-NOR, G0M94588-NOR, G2278017-NOR, G8306114-NOR, GB022933-NOR, GB054644-NOR, GB517079-NOR, GG202265-REM, GK077651-NOR, GP587941-REC, GR507697-NOR, GZ207683-NOR, 
GZ209153-NOR, GZ225008-NOR, H4A47441-NOR, H8449502-NOR, HA138464-NOR, HG503924-NOR, HK104273-NOR, HM004468-NOR, HM200633-NOR, HP686073-NOR, HT106319-NOR, HZ107663-REM, HZ213094-NOR, 
J1605370-NOR, JB218618-NOR, JE117711-NOR, JJ869953-NOR, JL402886-NOR, JM885407-NOR, JR109324-NOR, JR143481-NOR, JYH22089-REC, JZ231007-NOR, K0028888-NOR, K5006765-REC, KA023401-NOR, KB136786-
NOR, KF660980-NOR, KM000160-NOR, KM149254-NOR, KP037384-NOR, KR071677-NOR, KR301771-NOR, KZ107339-NOR, L0049648-REM, L4000625-NOR, LB001038-NOR, LB006003-NOR, LD639945-NOR, LG154121-NOR, 
LG171857-NOR, LH002513-NOR, LJ033757-NOR, LK151470-NOR, LK305924-NOR, LK318773-NOR, LR115227-NOR, LS039782-NOR, M4034661-NOR, MK204683-NOR, MK366180-NOR, MK410338-NOR, MKD67997-NOR, 
MR891041-NOR, MZ123462-NOR, N0002060-NOR, N0619641-NOR, NL813143-NOR, NM000509-NOR, P0037526-REC, P0039059-NOR, PG172070-NOR, PM000444-NOR, PP018685-REC, PR102990-REC, PY821442-NOR.

A9gazetasp.com.br
Sexta-feira, 16 De junho De 2023 

COMPANHIA METROPOLITANA DE 
HABITAÇÃO DE SÃO PAULO - COHAB-SP

CNPJ/MF Nº 60.850.575/0001-25 - NIRE Nº 3530005464-4

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
São convocados os Acionistas da Companhia Metropolitana de Habitação de São Paulo 
- COHAB-SP, a reunirem-se em Assembleia Geral Extraordinária, a realizar-se no dia 
26 de junho de 2023, às quinze horas, no Gabinete da Presidência, na Rua São Bento 
nº 405 - 14º andar, nesta Capital, para deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: - 
PAUTA: - 1 - RENEGOCIAÇÃO DE DÉBITOS DAS UNIDADES COMERCIAIS DA COHAB-
SP E APROVAÇÃO DA MINUTA DA PORTARIA QUE REGULAMENTA A APLICAÇÃO DA 
LEI MUNICIPAL 17.859/2022; 2 - ALIENAÇÃO DA ÁREA REMANESCENTE DE 
PROPRIEDADE DA COHAB-SP, INSERIDA NO LOTE 02 DA QUADRA 73, LOCALIZADA 
NAS ESQUINAS DA RUA JACAREZINHO, COM RUA LUCENA, CONJUNTO 
HABITACIONAL PRESIDENTE CASTELO BRANCO - CARAPICUÍBA.

São Paulo, 14 de junho de 2023.
Gustavo Garcia Pires

Presidente do Conselho de Administração
João Cury Neto

Diretor Presidente da COHAB-SP

CEL-LEP ENSINO DE IDIOMAS S.A.
CNPJ/ME nº 10.772.420/0001-40 / NIRE nº 35300367570

EDITAL DE CONVOCAÇÃO
ASSEMBLEIA GERAL ORDINÁRIA E EXTRAORDINÁRIA

A SER REALIZADA ÀS 11:30 HORAS DO DIA 23 DE JUNHO DE 2023
Ficam convocados os acionistas do CEL-LEP ENSINO DE IDIOMAS S.A., sociedade por 
ações, inscrita no CNPJ/ME sob o nº 10.772.420/0001-40 (“Companhia”) a se reunirem em 
Assembleia Geral Ordinária e Extraordinária (“AGOE”) a realizar-se em primeira convocação no dia  
23 de junho de 2023, às 11:30 horas, de modo semipresencial, conforme orientações abaixo, 
sendo permitida tanto a participação presencial quanto aquela a distância, mediante atuação 
remota, via sistema eletrônico, para examinar, discutir e votar a respeito da seguinte ordem do 
dia: Em Assembleia Geral Ordinária: (a) o Relatório da Administração e aprovação, sem reservas, 
das contas dos administradores referentes ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022;  
(b) a aprovação das demonstrações financeiras da Companhia referentes ao exercício social findo 
em 31 de dezembro de 2022, acompanhadas do parecer da BDO RCS Auditores Independentes 
- SS; (c) a destinação do resultado relativo ao exercício social findo em 31 de dezembro de 2022; 
Em Assembleia Geral Extraordinária: (d) o encerramento de 20 filiais da Companhia; (e) a extinção 
do Conselho de Administração; (f) diante da alteração do item (e) acima, a reforma e consolidação 
do Estatuto Social da Companhia. Participação: Observado o disposto na Instrução Normativa 
DREI nº 79, de 14 de abril de 2020 (“IN DREI 79”), a participação do acionista na AGOE poderá 
ser (i) presencial, com o comparecimento físico na sede social, na Rua São Tomé, nº 86, salas 
21 e 22, Vila Olímpia, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP 04551-080, no dia e 
horário marcado; ou (ii) ou por meio de atuação remota via sistema eletrônico de votação a distância 
(“Sistema Eletrônico”), observadas as orientações deste Edital. Poderão participar da AGOE (seja 
presencialmente, seja mediante Sistema Eletrônico, conforme o caso) os acionistas da Companhia, 
registrados no Livro de Registro de Ações Nominativas da Companhia, exibindo documento de 
identidade, no caso de pessoas físicas, e atos constitutivos e documentos comprobatórios da 
regularidade da representação, no caso de pessoas jurídicas, sempre observado o disposto 
no artigo 126 da Lei nº 6.404/1976. Sistema Eletrônico: A Companhia solicita aos acionistas 
interessados em participar da AGOE mediante Sistema Eletrônico que enviem tal solicitação por 
escrito à Companhia pelo e-mail assembleia@cellep.com, com antecedência mínima de 48 horas 
da realização da AGO, acompanhada de toda a documentação necessária para sua participação, 
qual seja: (i) a identificação completa do acionista, incluindo seu CPF ou CNPJ, conforme o caso; 
(ii) telefone e endereço de e-mail do solicitante; e (iii) cópia simples dos documentos necessários 
para legitimação e representação, conforme indicado neste Edital. Caso determinado acionista não 
receba as senhas de acesso com até 24 horas de antecedência ao horário de início da AGOE, 
tal acionista deverá entrar em contato com a Companhia por meio do e-mail assembleia@cellep.
com, para que seja prestado o suporte necessário em tempo hábil. A Companhia enviará assim 
que possível as seguintes informações aos acionistas que tenham apresentado regularmente 
sua solicitação no prazo e nas condições acima: (i) instruções para acesso ao sistema eletrônico 
de participação na AGOE; e (ii) documentos referentes aos assuntos da ordem do dia da AGOE.  
A Companhia, no entanto, não se responsabiliza por quaisquer problemas operacionais ou de 
conexão que o acionista que participe por meio eletrônico venha a enfrentar. Após o início da AGOE, 
a sala de reunião virtual será fechada e não serão possíveis novos ingressos (exceto em caso 
de acionistas que percam momentaneamente conexão, a quem será dado prazo para reingresso 
na conferência), independentemente da realização do cadastro prévio. Para melhor andamento 
da reunião, eventuais manifestações de voto por escrito de acionistas participando remotamente 
deverão ser enviados à Companhia pelo e-mail assembleia@cellep.com. A AGOE será gravada 
em áudio e vídeo e a Companhia deverá manter a gravação arquivada por, no mínimo, dois anos. 
Informações Gerais: Os documentos relacionados à ordem do dia da AGOE estarão disponíveis aos 
acionistas (i) na sede social da Companhia; e (ii) sob a forma eletrônica, conforme indicado acima. 
A Companhia informa que as demonstrações financeiras da Companhia, contas da administração e 
documentos relacionados ao exercício de 2022 serão devidamente publicados, em cumprimento ao 
disposto na Lei nº 6.404/1976. São Paulo, 15 de junho de 2023. Rodrigo da Costa Azevedo - Membro 
do Conselho de Administração do CEL-LEP ENSINO DE IDIOMAS S.A.

2 col. (9,6 cm)
Infraestrutura Brasil Holding XVII S.A.

CNPJ nº 44.507.288/0001-60 - NIRE 35.300.581.911
Edital de 1ª (Primeira) Convocação para Assembleia Geral de Debenturistas da 1ª (Primeira) Emis-
são de Debêntures Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série 
Única, para Distribuição Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Infraestrutura Brasil 
Holding XVII S.A., a ser realizada em 22 de junho de 2023.
Infraestrutura Brasil Holding XVII S.A., sociedade por ações sem registro de capital aberto perante a 
Comissão de Valores Mobiliários (“CVM”), com sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na 
Rua Campos Bicudo, nº 98, 4º andar, Jardim Europa, CEP 04.536-010, inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda (“CNPJ”) sob o nº 44.507.288/0001-60 (“Emissora”), por meio 
do presente, convoca os titulares das debêntures simples, não conversíveis em ações, da espécie com 
garantia real, da série única, da 1ª (primeira) emissão da Emissora, as quais foram objeto de oferta públi-
ca com esforços restritos de distribuição (“Debenturistas”, “Debêntures” e “Emissão”, respectivamente), 
nos termos da cláusula 10 do “Instrumento Particular de Escritura da 1ª (Primeira) Emissão de Debêntu-
res Simples, Não Conversíveis em Ações, da Espécie com Garantia Real, em Série Única, para Distribui-
ção Pública com Esforços Restritos de Distribuição, da Infraestrutura Brasil Holding XVII S.A.” celebrado 
em 22 de junho de 2022 entre a Emissora e a Vórtx Distribuidora de Títulos e Valores Mobiliários Ltda., 
instituição financeira, inscrita no CNPJ sob o nº 22.610.500/0001-88 (“Agente Fiduciário” e “Escritura de 
Emissão” respectivamente), e dos artigos 71, §§1º e 2º, e 124 da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, conforme alterada, a se reunirem em assembleia geral de Debenturistas a ser realizada no dia 22 
de junho de 2023, às 10 horas, de modo exclusivamente digital (“AGD”), através da plataforma digital 
”Microsoft Teams”, com o link de acesso a ser encaminhado pela Emissora aos Debenturistas habilitados, 
conforme prerrogativa prevista na Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro Empresa-
rial e Integração (DREI) nº 81, de 10 de junho de 2020 (“Instrução Normativa DREI 81”) e, conforme 
aplicável, na Resolução CVM nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), e será considerada, 
nos termos da Instrução Normativa DREI 81 e da Resolução CVM 81, como realizada na sede da Emis-
sora, na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Campos Bicudo, nº 98, 4º andar, Jardim 
Europa, CEP 04.536-010. A AGD será instalada, em 1ª (primeira) convocação, às 10 horas (horário de 
Brasília), a fim de deliberarem sobre a seguinte Ordem do Dia: (a) a aprovação prévia (waiver) para que 
a Acionista (conforme definido na Escritura de Emissão) possa onerar o Boletim de Subscrição Não One-
rado Acionista (conforme definido na Escritura de Emissão), até o valor total de R$ 230.000.000,00 (du-
zentos e trinta milhões de reais), em favor do Titular das Notas Comerciais, no âmbito da 1ª (primeira) 
emissão de notas comerciais escriturais, em série única, com garantia real, para colocação privada, 
conforme disposto nos artigos 45 e seguintes da Lei nº 14.195, de 26 de agosto de 2021, conforme alte-
rada, a serem integralmente subscritas e integralizadas de forma privada pelo Titular das Notas Comer-
ciais, nos termos do “Termo da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série Única, 
com Garantia Real, para Colocação Privada, da Infraestrutura Brasil Holding XVI S.A.”, a ser celebrado 
entre a Emissora e o Titular das Notas Comerciais, assim como outorgar procuração ao Titular das Notas 
Comerciais para cobrança ou chamada de capital do Boletim de Subscrição Não Onerado Acionista, sem 
acarretar um Evento de Vencimento Antecipado Não Automático, nos termos do inciso (xxv) da Cláusula 
7.2 da Escritura de Emissão; e (b) a autorização à Emissora, à Acionista e ao Agente Fiduciário para a 
prática de todos e quaisquer atos necessários e/ou convenientes à formalização, implementação e/ou 
aperfeiçoamento das deliberações referentes à matéria indicada nesta ordem do dia. Procedimentos 
Aplicáveis à Realização Digital: Em atendimento à Resolução CVM 81, apresentamos abaixo os proce-
dimentos aplicáveis à realização da AGD por meio digital: 1- Acesso e utilização do Sistema Eletrôni-
co: A AGD será realizada através de plataforma digital “Microsoft Teams”, que possibilitará a participação 
remota dos Debenturistas. O conteúdo da AGD será gravado pela Emissora. Para participarem da AGD, 
os Debenturistas deverão enviar, preferencialmente, até 2 (dois) dias antes de sua realização (i.e., até 20 
de junho de 2023), para os e-mails ri@essentiaenergia.com.br, agentefiduciario@vortx.com.br e jsc@
vortx.com.br: (i) a confirmação de sua participação acompanhada da cópia do CPF em caso de pessoa 
física e, CNPJ de empresas ou dos fundos dos Debenturistas, conforme o caso; (ii) a indicação dos re-
presentantes que participarão da AGD, informando seu CPF, telefone e e-mail para contato; e (iii) as có-
pias dos respectivos documentos de comprovação de poderes, conforme item 3 abaixo. A Emissora en-
viará, até 2 (duas) horas antes da realização da AGD, um e-mail contendo as orientações para acesso e 
os dados para conexão ao sistema eletrônico para cada um dos Debenturistas que tiverem confirmado a 
participação, conforme acima indicado. Caso determinado Debenturista esteja com problemas de acesso 
à plataforma ou não tenha recebido o convite individual para participação na AGD com pelo menos 2 
(duas) horas de antecedência em relação ao horário de início da AGD, deverá entrar em contato com a 
Emissora pelo telefone (11) 2397-1450, com no mínimo 1 (uma) hora de antecedência em relação ao 
horário de início da AGD, para que seja prestado o suporte adequado e, conforme o caso, o acesso do 
Debenturista seja liberado mediante o envio de novo convite individual. Caso o Debenturista tenha dúvi-
das gerais relacionadas à AGD, deve entrar em contato com a Emissora pelo telefone (11) 2397-1450. No 
dia de realização da AGD, os Debenturistas deverão se conectar com 30 (trinta) minutos de antecedência 
munidos de documento de identidade e dos documentos previamente encaminhados por e-mail. A Emis-
sora não se responsabilizará por eventuais falhas de conexão ou problemas operacionais de acesso ou 
equipamentos dos Debenturistas. Os Debenturistas que participarem via “Microsoft Teams”, de acordo 
com as instruções da Emissora, serão considerados presentes na AGD e deverão ser considerados assi-
nantes da ata e do livro de presença. 2- Admissão de Instrução de Voto à Distância: O Debenturista 
poderá exercer seu direito de voto à distância, por meio do preenchimento de instrução de voto à distân-
cia, a qual está disponível na página da rede mundial de computadores da Emissora (http://www.essen-
tiaenergia.com.br) e da CVM (http://www.gov.br/cvm/pt-br). Para que a instrução de voto à distância seja 
considerada válida, é imprescindível: (i) o preenchimento de todos os campos, incluindo a indicação do 
nome ou denominação social completa do debenturista e o número do CPF ou CNPJ, bem como indica-
ção de endereço de e-mail para eventuais contatos; e (ii) a assinatura ao final da instrução de voto à 
distância do Debenturista ou seu representante legal, conforme o caso, e nos termos da legislação vigen-
te, ou por meio do envio de procuração. A Emissora exigirá que as instruções de voto à distância sejam 
rubricadas e assinadas com a certificação digital ou reconhecidas por outro meio que garanta sua autoria 
e integridade, conforme §2º do artigo 76 da Instrução Resolução CVM 81. Será aceita a instrução de voto 
à distância que for enviada preferencialmente com até 2 (dois) dias de antecedência da data de realização 
da AGD, juntamente com os documentos listados no item 3 abaixo, aos cuidados da Emissora e/ou ao 
Agente Fiduciário, para os e-mails ri@essentiaenergia.com.br e agentefiduciario@vortx.com.br. Os De-
benturistas que fizerem o envio da instrução de voto acima mencionada e esta for considerada válida, não 
precisarão acessar o link para participação digital da AGD, sendo sua participação e voto computados de 
forma automática. Contudo, em caso de envio da instrução de voto de forma prévia pelo debenturista ou 
por seu representante legal com a posterior participação da assembleia via acesso ao link, o debenturista 
caso queira, poderá votar na AGD, caso em que o voto anteriormente enviado deverá ser desconsidera-
do. 3- Depósito Prévio de Documentos: Os Debenturistas deverão enviar aos endereços eletrônicos 
ri@essentiaenergia.com.br , agentefiduciario@vortx.com.br e jsc@vortx.com.br, até 2 (dois) dias de ante-
cedência da data de realização da AGD, os seguintes documentos: (i) quando pessoa física: cópia digita-
lizada de documento de identidade válido com foto do debenturista, (Carteira de Identidade Registro Geral 
(RG), Carteira Nacional de Habilitação (CNH), passaporte, carteira de identidade expedidas pelos conse-
lhos profissionais ou carteiras funcionais expedidas pelos órgãos da Administração Pública, desde que 
contenham foto de seu titular); (ii) quando pessoa jurídica: (a) último estatuto social ou contrato social 
consolidado, devidamente registrado na junta comercial competente; (b) documentos societários que 
comprovem a representação legal do debenturista; e (c) documento de identidade válido com foto do re-
presentante legal; (iii) quando fundo de investimento, (a) último regulamento consolidado do fundo; (b) 
estatuto ou contrato social do seu administrador ou gestor, conforme o caso, observada a política de voto 
do fundo e documentos societários que comprovem os poderes de representação em AGD; e (c) docu-
mento de identidade válido com foto do representante legal; e (vi) quando for representado por procura-
dor, procuração com poderes específicos para sua representação na AGD, obedecidas as condições le-
gais. Em todo caso, os Debenturistas ou seus representantes legais, munidos dos documentos exigidos 
acima, poderão participar da assembleia ainda que tenha deixado de depositá-los previamente, desde 
que os apresente até o horário estipulado para a abertura dos trabalhos, conforme § 2º, artigo 72, da 
Resolução CVM 81. Os termos iniciados por letra maiúscula utilizados neste edital de convocação que 
não estiverem aqui definidos têm o significado que lhes foi atribuído na Escritura de Emissão.

São Paulo, 15 de junho de 2023.
Infraestrutura Brasil Holding XVII S.A.

SANCHEZ CANO LTDA.
CNPJ/ME nº 03.594.123/0001-96 - NIRE 35.216.109.484

Edital de Convocação
Convocamos os atuais sócios a participar da reunião de sócios, a ser realizada no dia 22.06.2023, às 10 hs, na sede so-
cial, na Avenida José Benassi, nº 1.003, Loteamento Parque Industrial, Jundiaí/SP, a fim de deliberar acerca da seguinte 
ordem do dia: (i) tomar as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o demonstrativo de re-
sultado, referentes ao exercício encerrado em 31.12.2022, previamente apresentados às sócias e também disponíveis 
para consulta na sede da Sociedade, bem como deliberar quanto à destinação do resultado do exercício examinado; 
(ii) alterar a Cláusula 3ª do Contrato Social a fim de incluir a atividade de compra e venda do direito de uso de marcas, 
o gerenciamento, serviços de cobrança, administração, licenciamento e cessão de direito de uso de marcas, patentes 
e royalties; (iii) eleger José Vicente Bermúdez Perea como administrador da Sociedade; e (iv) alterar o item “b” da 
Cláusula 11ª do Contrato Social a fim de prever que será necessária aprovação prévia do Conselho de Administração 
para a assunção de obrigações com valor superior a R$ 1.500.000,00. Ressaltamos para todos os fins que, em estando 
devidamente convocado à reunião, as decisões a serem tomadas vincularão todos os sócios, inclusive aqueles ausentes 
ou dissidentes, nos termos da legislação aplicável, desde que alcançado o quórum mínimo de deliberação previsto 
em lei. Atenciosamente, Manuel Sánchez Cobian - Diretor Presidente e membro do Conselho de Administração.

A55 COMPANHIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A.

CNPJ nº 31.046.158/0001-26 - NIRE 35.300.519.221 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE 

SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE DA A55 SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures do INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 1ª 
(PRIMEIRA) SÉRIE DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO 
PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA A55 
SECURITIZADORA S.A, celebrado em 18 de setembro de 2018, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), nos 
termos da Cláusula 9.1 da referida Escritura de Emissão, a participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos 
Debenturistas, em primeira convocação, a ser realizada no dia 23 de Junho de 2023, às 11h 
(“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, 
administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), sendo o acesso 
disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares das Debêntures devidamente habilitados nos termos 
deste Edital, para deliberar sobre: (i) Autorização para a prorrogação do prazo de vencimento das Debêntures para 30 
de junho de 2025, com consequente alteração da cláusula 4.5 da Escritura de Emissão; e (ii) Autorização para que a 
Emissora tome as providências necessárias dar efeito às deliberações aprovadas na Assembleia. Observado o artigo 
126 da Lei das Sociedades por Ações, bem como a Resolução CVM 81, os titulares das Debêntures que desejarem 
participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da 
Assembleia, os documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, documento de 
identifi cação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: ir@a55.tech. O link de acesso à 
plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares das Debêntures que 
manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos acima 
informados, até o horário de sua instalação. Ademais, para fi ns deste Edital, os termos iniciados em letra 
maiúscula que não estejam aqui defi nidos terão os signifi cados que lhes são atribuídos na Escritura de Emissão.

São Paulo, 13 de Junho de 2023
A55 SECURITIZADORA S.A.

A55 COMPANHIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. 

CNPJ nº 31.046.158/0001-26 - NIRE 35.300.519.221 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE 
SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE DA A55 SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures do INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 1ª 
(PRIMEIRA) SÉRIE DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO 
PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA A55 
SECURITIZADORA S.A, celebrado em 04 de janeiro de 2019, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), nos termos 
da Cláusula 9.1 da referida Escritura de Emissão, a participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos 
Debenturistas, em primeira convocação, a ser realizada no dia 23 de Junho de 2023, às 15h 
(“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, 
administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), sendo o acesso 
disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares das Debêntures devidamente habilitados nos termos 
deste Edital, para deliberar sobre: (i) Autorização para a prorrogação do prazo de vencimento das Debêntures para 30 
de junho de 2025, com consequente alteração da cláusula 4.5 da Escritura de Emissão; e (ii) Autorização para que a 
Emissora tome as providências necessárias dar efeito às deliberações aprovadas na Assembleia. Observado o artigo 
126 da Lei das Sociedades por Ações, bem como a Resolução CVM 81, os titulares das Debêntures que desejarem 
participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da 
Assembleia, os documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, documento de 
identifi cação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: ir@a55.tech. O link de acesso à 
plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares das Debêntures que 
manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos acima 
informados, até o horário de sua instalação. Ademais, para fi ns deste Edital, os termos iniciados em letra 
maiúscula que não estejam aqui defi nidos terão os signifi cados que lhes são atribuídos na Escritura de Emissão.

São Paulo, 13 de Junho de 2023
A55 SECURITIZADORA S.A.

A55 COMPANHIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. 

CNPJ nº 31.046.158/0001-26 - NIRE 35.300.519.221 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE 

SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE DA A55 SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures do INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 2ª 
(SEGUNDA) SÉRIE DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO 
PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA A55 
SECURITIZADORA S.A, celebrado em 04 de janeiro de 2019, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), nos termos 
da Cláusula 9.1 da referida Escritura de Emissão, a participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos 
Debenturistas, em primeira convocação, a ser realizada no dia 23 de Junho de 2023, às 16h 
(“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, 
administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), sendo o acesso 
disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares das Debêntures devidamente habilitados nos termos 
deste Edital, para deliberar sobre: (i) Autorização para a prorrogação do prazo de vencimento das Debêntures para 30 
de junho de 2025, com consequente alteração da cláusula 4.5 da Escritura de Emissão; e (ii) Autorização para que a 
Emissora tome as providências necessárias dar efeito às deliberações aprovadas na Assembleia. Observado o artigo 
126 da Lei das Sociedades por Ações, bem como a Resolução CVM 81, os titulares das Debêntures que desejarem 
participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da 
Assembleia, os documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, documento de 
identifi cação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: ir@a55.tech. O link de acesso à 
plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares das Debêntures que 
manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos acima 
informados, até o horário de sua instalação. Ademais, para fi ns deste Edital, os termos iniciados em letra 
maiúscula que não estejam aqui defi nidos terão os signifi cados que lhes são atribuídos na Escritura de Emissão.

São Paulo, 13 de Junho de 2023
A55 SECURITIZADORA S.A.

A55 COMPANHIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. 

CNPJ nº 31.046.158/0001-26 - NIRE 35.300.519.221 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE 
SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA 3ª (TERCEIRA) SÉRIE DA A55 SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures do INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 3ª 
(TERCEIRA) SÉRIE DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO 
PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA A55 
SECURITIZADORA S.A, celebrado em 04 de janeiro de 2019, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), nos 
termos da Cláusula 9.1 da referida Escritura de Emissão, a participarem da Assembleia Geral Extraordinária 
dos Debenturistas, em primeira convocação, a ser realizada no dia 23 de Junho de 2023, às 17h 
(“Assembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, 
administrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução da 
Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), sendo o acesso 
disponibilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares das Debêntures devidamente habilitados nos termos 
deste Edital, para deliberar sobre: (i) Autorização para a prorrogação do prazo de vencimento das Debêntures para 
30 de junho de 2025, com consequente alteração da cláusula 4.5 da Escritura de Emissão; e (ii) Autorização para que 
a Emissora tome as providências necessárias dar efeito às deliberações aprovadas na Assembleia. Observado o artigo 
126 da Lei das Sociedades por Ações, bem como a Resolução CVM 81, os titulares das Debêntures que desejarem 
participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da 
Assembleia, os documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, documento de 
identifi cação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: ir@a55.tech. O link de acesso à 
plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares das Debêntures que 
manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos acima 
informados, até o horário de sua instalação. Ademais, para fi ns deste Edital, os termos iniciados em letra 
maiúscula que não estejam aqui defi nidos terão os signifi cados que lhes são atribuídos na Escritura de Emissão.

São Paulo, 13 de Junho de 2023
A55 SECURITIZADORA S.A.

A55 COMPANHIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. 

CNPJ nº 31.046.158/0001-26 - NIRE 35.300.519.221 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE 

SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA 4ª (QUARTA) SÉRIE DA A55 SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures do INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 4ª (QUARTA) 
SÉRIE DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO PERMUTÁVEIS 
POR AÇÕES, DA ESPÉCIE SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA A55 SECURITIZADORA S.A, 
celebrado em 04 de janeiro de 2019, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), nos termos da Cláusula 9.1 da 
referida Escritura de Emissão, a participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos Debenturistas, em 
primeira convocação, a ser realizada no dia 26 de Junho de 2023, às 10h (“Assembleia”), de modo 
exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, administrada pela Emissora, sem 
possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários 
nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, 
individualmente aos titulares das Debêntures devidamente habilitados nos termos deste Edital, para deliberar sobre: 
(i) Autorização para a prorrogação do prazo de vencimento das Debêntures para 30 de junho de 2025, com 
consequente alteração da cláusula 4.5 da Escritura de Emissão; e (ii) Autorização para que a Emissora tome as 
providências necessárias dar efeito às deliberações aprovadas na Assembleia. Observado o artigo 126 da Lei das 
Sociedades por Ações, bem como a Resolução CVM 81, os titulares das Debêntures que desejarem participar da 
Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os 
documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, documento de identifi cação RG e 
CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: ir@a55.tech. O link de acesso à plataforma eletrônica 
será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares das Debêntures que manifestarem interesse em 
participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos acima informados, até o horário de sua 
instalação. Ademais, para fi ns deste Edital, os termos iniciados em letra maiúscula que não estejam aqui defi nidos 
terão os signifi cados que lhes são atribuídos na Escritura de Emissão.

São Paulo, 13 de Junho de 2023
A55 SECURITIZADORA S.A.

A55 COMPANHIA SECURITIZADORA
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. 

CNPJ nº 31.046.158/0001-26 - NIRE 35.300.519.221 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS DEBENTURISTAS DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE 

SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA 2ª (SEGUNDA) SÉRIE DA A55 SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures do INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 2ª (SE-
GUNDA) SÉRIE DA 1ª (PRIMEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO 
PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA A55 SECU-
RITIZADORA S.A, celebrado em 18 de setembro de 2018, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), nos ter-
mos da Cláusula 9.1 da referida Escritura de Emissão, a participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos 
Debenturistas, em primeira convocação, a ser realizada no dia 23 de Junho de 2023, às 14h (“As-
sembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, admi-
nistrada pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução da Co-
missão de Valores Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), sendo o acesso disponi-
bilizado, pela Emissora, individualmente aos titulares das Debêntures devidamente habilitados nos termos deste 
Edital, para deliberar sobre: (i) Autorização para a prorrogação do prazo de vencimento das Debêntures para 30 
de junho de 2025, com consequente alteração da cláusula 4.5 da Escritura de Emissão; e (ii) Autorização para que 
a Emissora tome as providências necessárias dar efeito às deliberações aprovadas na Assembleia. Observado o ar-
tigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, bem como a Resolução CVM 81, os titulares das Debêntures que dese-
jarem participar da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da reali-
zação da Assembleia, os documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, docu-
mento de identifi cação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: ir@a55.tech. O link de 
acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares das Debêntures que 
manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos acima in-
formados, até o horário de sua instalação. Ademais, para fi ns deste Edital, os termos iniciados em letra 
maiúscula que não estejam aqui defi nidos terão os signifi cados que lhes são atribuídos na Escritura de Emissão.

São Paulo, 13 de Junho de 2023
A55 SECURITIZADORA S.A.

A55 COMPANHIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. 

CNPJ nº 31.046.158/0001-26 - NIRE 35.300.519.221 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS DEBENTURISTAS DA 3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE 

SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA 1ª (PRIMEIRA) SÉRIE DA A55 SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures do INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 1ª (PRIMEIRA) 
SÉRIE DA 3ª (TERCEIRA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO PERMUTÁVEIS 
POR AÇÕES, DA ESPÉCIE SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA A55 SECURITIZADORA S.A, cele-
brado em 02 de setembro de 2019, conforme aditado (“Escritura de Emissão”) e a Vórtx Distribuidora de Titulos e Valores 
Mobiliários Ltda., sociedade com sede na Cidade e Estado de São Paulo, na Rua Gilberto Sabino, nº 215, conjunto 41, Sala 
2, CEP 05425-020, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 22.610.500/0001-88, na qualidade de agente fi duciário (“Agente Fidu-
ciário”), nos termos da Cláusula 11.1 da referida Escritura de Emissão, a participarem da Assembleia Geral Extraordi-
nária dos Debenturistas, em primeira convocação, a ser realizada no dia 23 de Junho de 2023, às 10h (“As-
sembleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, administrada pela 
Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobi-
liários nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, individual-
mente aos titulares das Debêntures devidamente habilitados nos termos deste Edital, para deliberar sobre: (i) Autorização 
para a prorrogação do prazo de vencimento das Debêntures para 30 de junho de 2025, com consequente alteração da cláu-
sula 5.5 da Escritura de Emissão; e (ii) Autorização para que a Emissora e a Agente Fiduciária tomem as providências neces-
sárias dar efeito às deliberações aprovadas na Assembleia. Observado o artigo 126 da Lei das Sociedades por Ações, bem 
como a Resolução CVM 81, os titulares das Debêntures que desejarem participar da Assembleia deverão encaminhar, em 
até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os documentos de representação (contrato/es-
tatuto social, ata de eleição, procuração, documento de identifi cação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço 
eletrônico: ir@a55.tech. O link de acesso à plataforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titula-
res das Debêntures que manifestarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços ele-
trônicos acima informados, até o horário de sua instalação. Ademais, para fi ns deste Edital, os termos iniciados 
em letra maiúscula que não estejam aqui defi nidos terão os signifi cados que lhes são atribuídos na Escritura de Emissão.

São Paulo, 13 de Junho de 2023. A55 SECURITIZADORA S.A

A55 COMPANHIA SECURITIZADORA 
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. 

CNPJ nº 31.046.158/0001-26 - NIRE 35.300.519.221 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE 

SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA 6ª (SEXTA) SÉRIE DA A55 SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures do INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 6ª (SEX-
TA) SÉRIE DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO PERMU-
TÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA A55 SECURITIZA-
DORA S.A, celebrado em 04 de janeiro de 2019, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), nos termos da Cláu-
sula 9.1 da referida Escritura de Emissão, a participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos Debentu-
ristas, em primeira convocação, a ser realizada no dia 26 de Junho de 2023, às 14h (“Assembleia”), 
de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, administrada pela 
Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução da Comissão de Valo-
res Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), sendo o acesso disponibilizado, pela Emis-
sora, individualmente aos titulares das Debêntures devidamente habilitados nos termos deste Edital, para delibe-
rar sobre: (i) Autorização para a prorrogação do prazo de vencimento das Debêntures para 30 de junho de 2025, 
com consequente alteração da cláusula 4.5 da Escritura de Emissão; e (ii) Autorização para que a Emissora tome 
as providências necessárias dar efeito às deliberações aprovadas na Assembleia. Observado o artigo 126 da Lei 
das Sociedades por Ações, bem como a Resolução CVM 81, os titulares das Debêntures que desejarem participar 
da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assem-
bleia, os documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, documento de iden-
tifi cação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: ir@a55.tech. O link de acesso à plata-
forma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares das Debêntures que manifesta-
rem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos acima informados, 
até o horário de sua instalação. Ademais, para fi ns deste Edital, os termos iniciados em letra maiúscula que 
não estejam aqui defi nidos terão os signifi cados que lhes são atribuídos na Escritura de Emissão.

São Paulo, 13 de Junho de 2023
A55 SECURITIZADORA S.A.

A55 COMPANHIA SECURITIZADORA
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. 

CNPJ nº 31.046.158/0001-26 - NIRE 35.300.519.221 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE 

SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA 7ª (SÉTIMA) SÉRIE DA A55 SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures do INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 7ª (SÉTI-
MA) SÉRIE DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO PER-
MUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA A55 SECURITI-
ZADORA S.A, celebrado em 04 de janeiro de 2019, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), nos termos da 
Cláusula 9.1 da referida Escritura de Emissão, a participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos De-
benturistas, em primeira convocação, a ser realizada no dia 26 de Junho de 2023, às 15h (“Assem-
bleia”), de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, administra-
da pela Emissora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução da Comissão 
de Valores Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), sendo o acesso disponibilizado, 
pela Emissora, individualmente aos titulares das Debêntures devidamente habilitados nos termos deste Edital, para 
deliberar sobre: (i) Autorização para a prorrogação do prazo de vencimento das Debêntures para 30 de junho de 
2025, com consequente alteração da cláusula 4.5 da Escritura de Emissão; e (ii) Autorização para que a Emissora 
tome as providências necessárias dar efeito às deliberações aprovadas na Assembleia. Observado o artigo 126 da 
Lei das Sociedades por Ações, bem como a Resolução CVM 81, os titulares das Debêntures que desejarem partici-
par da Assembleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da As-
sembleia, os documentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, documento de 
identifi cação RG e CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: ir@a55.tech. O link de acesso à pla-
taforma eletrônica será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares das Debêntures que manifes-
tarem interesse em participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos acima informa-
dos, até o horário de sua instalação. Ademais, para fi ns deste Edital, os termos iniciados em letra maiúscu-
la que não estejam aqui defi nidos terão os signifi cados que lhes são atribuídos na Escritura de Emissão.

São Paulo, 13 de Junho de 2023
A55 SECURITIZADORA S.A.

A55 COMPANHIA SECURITIZADORA
DE CRÉDITOS FINANCEIROS S.A. 

CNPJ nº 31.046.158/0001-26 - NIRE 35.300.519.221 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA DOS DEBENTURISTAS DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE 
DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO PERMUTÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE 

SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA 8ª (OITAVA) SÉRIE DA A55 SECURITIZADORA S.A.
Ficam convocados os titulares das debêntures do INSTRUMENTO PARTICULAR DE ESCRITURA DA 8ª (OITA-
VA) SÉRIE DA 2ª (SEGUNDA) EMISSÃO DE DEBÊNTURES SIMPLES, NÃO CONVERSÍVEIS E NÃO PERMU-
TÁVEIS POR AÇÕES, DA ESPÉCIE SUBORDINADA, PARA COLOCAÇÃO PRIVADA, DA A55 SECURITIZA-
DORA S.A, celebrado em 04 de janeiro de 2019, conforme aditado (“Escritura de Emissão”), nos termos da Cláu-
sula 9.1 da referida Escritura de Emissão, a participarem da Assembleia Geral Extraordinária dos Debentu-
ristas, em primeira convocação, a ser realizada no dia 26 de Junho de 2023, às 16h (“Assembleia”), 
de modo exclusivamente digital, por videoconferência online na plataforma “Google Meet”, administrada pela Emis-
sora, sem possibilidade de participação de forma presencial, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mo-
biliários nº 81, de 29 de março de 2022 (“Resolução CVM 81”), sendo o acesso disponibilizado, pela Emissora, 
individualmente aos titulares das Debêntures devidamente habilitados nos termos deste Edital, para deliberar so-
bre: (i) Autorização para a prorrogação do prazo de vencimento das Debêntures para 30 de junho de 2025, com con-
sequente alteração da cláusula 4.5 da Escritura de Emissão; e (ii) Autorização para que a Emissora tome as provi-
dências necessárias dar efeito às deliberações aprovadas na Assembleia. Observado o artigo 126 da Lei das Socie-
dades por Ações, bem como a Resolução CVM 81, os titulares das Debêntures que desejarem participar da Assem-
bleia deverão encaminhar, em até 48 (quarenta e oito) horas de antecedência da realização da Assembleia, os do-
cumentos de representação (contrato/estatuto social, ata de eleição, procuração, documento de identifi cação RG e 
CPF dos signatários) para o seguinte endereço eletrônico: ir@a55.tech. O link de acesso à plataforma eletrônica 
será disponibilizado pela Emissora apenas aos titulares das Debêntures que manifestarem interesse em 
participar da Assembleia, através dos endereços eletrônicos acima informados, até o horário de 
sua instalação. Ademais, para fi ns deste Edital, os termos iniciados em letra maiúscula que não estejam aqui de-
fi nidos terão os signifi cados que lhes são atribuídos na Escritura de Emissão.

São Paulo, 13 de Junho de 2023
A55 SECURITIZADORA S.A.

Edital de Citação e Intimação. Processo Digital nº: 1020602-54.2016.8.26.0577. Classe: Assunto: Execução de Título Extrajudicial Obriga 
ções Exequente: Banco Bradesco S.A. Executado: Aguinaldo Antônio Balata. Edital de Citação. Prazo de 20 dias. Processo nº 1020602-54.  
2016.8.26.0577. O MM. Juiz de Direito da 8ª Vara Cível, do Foro de São José dos Campos , Estado de São Paulo, Dr. Daniel Toscano, na 
forma da Lei, etc. Faz Saber a(o) Aguinaldo Antônio Balata, CPF 019.435.848-85, que lhe foi proposta uma ação de Execução de Título 
Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S.A., alegando em síntese: que o executado inadimpliu com o contrato de empréstimo celebrado 
entre as partes. Encontrando-se o réu em lugar incerto e não sabido foi determinada a sua Citação, por Edital, para os atos e termos da ação 
pro posta e para que, no prazo de 3 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, pagar a dívida no valor de R$ 89.343,60, que 
de verá ser atualizada até a data do efetivo pagamento, acrescida dos honorários advocatícios da parte exequente arbitrados em 10% (dez por 
cento) sobre o valor atualizado do débito. Ainda, foi determinada sua Intimação acerca do arresto efetivado sobre o valor de R$ 4.108,21 (fls. 
269), bem como de que terá o prazo de 05 (cinco) dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, para comprovar que a quantia é 
impenhorável ou excessiva a satisfação da obrigação, nos termos do Art. 854, §3º do CPC. Não sendo apresentados embargos à execução, 
no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do presente edital, o réu será considerado revel, caso em que será nomeado curador 
especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São José 
dos Campos, aos 25 de novembro de 2022.  

 
 
EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1003179-43.2019.8.26.0006 O(A) 
MM. Juiz(a) de Direito da 1ª Vara Cível, do Foro Regional VI - Penha de França, Estado de São 
Paulo, Dr(a). Álvaro Luiz Valery Mirra, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a(o) ISAC RODRIGUES 
DA SILVA, CPF 247.408.978-06, que lhe foi proposta uma ação de Procedimento Comum Cível 
por parte de Instituição Paulista Adventista de Educação e Assistência Social – Região 
Administrativa Leste, objetivando o recebimento da importância de R$ 7.839,06 (Março/2019), 
decorrente das mensalidades vencidas nos meses de Maio a Dezembro de 2018, oriundas do 
Contrato de Prestação de Serviços Educacionais firmado entre as partes. Encontrando-se o réu 
em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua CITAÇÃO, por EDITAL, para os atos e 
termos da ação proposta e para que, no prazo de 15 dias, que fluirá após o decurso do prazo do 
presente edital, apresente resposta. Não sendo contestada a ação, o réu será considerado revel, 
caso em que será nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado 
na forma da lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 31 de maio de 2023. 

 
 
 

Processo Digital nº: 1000738-56.2022.8.26.0080 Classe: Assunto: Execução de Título 
Extrajudicial - Contratos Bancários Exequente: Banco Bradesco S/A Executado: Ana Maria 
Quandt de Oliveira EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS.PROCESSO Nº 1000738-
56.2022.8.26.0080 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 4ª Vara Cível, do Foro Regional II - Santo 
Amaro, Estado de São Paulo, Dr(a). Marian Najjar Abdo, na forma da Lei, etc. FAZ SABER a 
Ana Maria Quandt de Oliveira, CPF/MF 089.777.108-71, que por parte do Banco Bradesco 
S/A lhe foi ajuizada ação de Execução, para cobrança da quantia de R$44.715,90, dívida esta 
oriunda da Cédula de Crédito Bancário – Empréstimo Consignado em Folha de Pagamento 
(Setor Público), sob nº 700/574634, de 15/01/2019. Estando a executada em lugar ignorado, foi 
determinada a citação por edital para que em 03 dias úteis, após os 20 dias supra, pague o 
débito atualizado, sob pena de penhora. Em caso de pagamento dentro do tríduo, averba 
honorária será reduzida pela metade. No prazo para Embargos (15 dias úteis), reconhecendo o 
crédito do exequente e depositando 30% do valor em execução incluindo custas e honorários 
advocatícios, poderá a executada requerer seja admitido pagar o restante em 06 parcelas 
mensais, acrescidas de correção monetária e juros de 1% ao mês. Em caso de revelia, será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 05 de junho de 2023.

Processo Digital nº: 1001076-94.2018.8.26.0007 Classe: Assunto: Execução de Título 
Extrajudicial - Alienação Fiduciária Exequente: Banco Bradesco S/A Executado: Alieuda 
Bezerra de Oliveira EDITAL DE CITAÇÃO - PRAZO DE 20 DIAS. PROCESSO Nº 1001076-
94.2018.8.26.0007 O(A) MM. Juiz(a) de Direito da 2ª Vara Cível, do Foro Regional VII - 
Itaquera, Estado de São Paulo, Dr(a). Carlos Eduardo Santos Pontes de Miranda, na forma da 
Lei, etc. FAZ SABER a(o) ALIEUDA BEZERRA DE OLIVEIRA, Brasileiro, CPF 203.897.728-
36, com endereço à Rua Igarape Agua Azul, 125, apto 32 A, Conjunto Habitacional Santa 
Etelvina II, CEP 08485-310, São Paulo - SP, que lhe foi proposta Execução de Título 
Extrajudicial por parte de Banco Bradesco S/A, que apresentou o título executivo que 
embasa apresente execução, sob o fundamento que a obrigação assumida não foi adimplida 
pelo(s) executado(s). Assim, foi deferida a expedição de mandado para pagamento. 
Encontrando-se o(s) executado(s) em lugar incerto e não sabido, foi determinada a sua 
CITAÇÃO por EDITAL para pagar(em) a dívida, custas e despesas processuais, além de 
honorários advocatícios, fixados no patamar de dez por cento, no prazo de 3 (três) dias, a 
contar da citação. Nos termos do art. 827, §1º, do Código de Processo Civil, fica consignado 
que, em caso de pagamento integral no prazo declinado, os honorários advocatícios serão 
reduzidos pela metade. O(s) executado(s) poderá(ão) também, oferecer de embargos à 
execução, distribuídos por dependência e instruídos com cópias das peças processuais 
relevantes, no prazo de 15 (quinze) dias, contados na forma do art. 231, do Código de Processo 
Civil. Por fim, consigne-se que caso não cumpra(m) o mandado no prazo e os embargos não 
forem opostos, o(s) executado(s) será(ão) considerado(s) revel(éis), caso em que será 
nomeado curador especial. Será o presente edital, por extrato, afixado e publicado na forma da 
lei. NADA MAIS. Dado e passado nesta cidade de São Paulo, aos 29 de maio de 2023.
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